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PC R FARIA N o -ím DE 13 DE JANEIRO ÜE 2026

Dhif-Oü sob:o a coríoe:>são fonas a servidora efetiva dá cutras

üiOvidên-d-is.

GR ETARIA

DEF^ARTAMEMTO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Planalto, Estado cc-

Paraná, no uso cias ntribuiçces qje lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n® 568".
de 18 de Juliio dc ano 2025. e considerando o direito de férias do(a) serv!dor{a) eii;
questão.
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●●/lÜMICíFAL DE ADMINISTRAÇÃO e a DIRETORA DC/●s

RESOLVEM

Art 1^. CONCEDER 15 dias de férias regulamentares a servidora GRACIELA ELENI MATTJIE

H/Xfv.í '.ES pc.-1adc:ia do

do caicjc de Agente Com.milario de

Art. 2 . O psríocü aiqu,siii'.'o reiererv:^

Art. V. O período de gozo oas férias s

Art. 1 . Esta Pcrlaria snlra em vigo- na cata ;ie sua puiDiicagã;:.

■5 ir 5.661 2ÍJ2-C!d- 285.35G.033-d0. matricula rP 12251 ocupan

iiüde, lotada na Secretaria de Saúde.

;í esta concessãode ferias é de 01/12/2024a 30/11/2025

1-'
.1

(.
Ot

rfá de 19/01/2026 a C2/02/2026.

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e do Departamento de Recursos Humanos,

aos treze dias do niês de janeiro de 2026.ern Plunaito. Estado do Paraná,
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Secretário Municipal de Admin stração

iff

Diretora dc Departamento de Recursos Humsnos


